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VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
MESA DIRETORA
Presidente Prof. João Rocha
Vice-Presidente Cazuza
2º Vice-Presidente Eduardo Romero
3º Vice-Presidente Ademir Santana
1º Secretário Carlão
2º Secretário Gilmar da Cruz
3º Secretário Papy

• André Salineiro
• Ayrton Araújo
• Betinho
• Chiquinho Telles
• Delegado Wellington
• Dharleng Campos
• Dr. Antônio Cruz
• Dr. Lívio

• Dr. Loester
• Dr. Wilson Sami
• Enfermeira Cida Amaral
• Fritz
• João César Mattogrosso
• Junior Longo 
• Lucas de Lima
• Odilon de Oliveira

• Otávio Trad
• Pastor Jeremias Flores
• Valdir Gomes
• Veterinário Francisco
• Vinicius Siqueira
• William Maksoud

DECRETOS LEGISLATIVOS

MESA DIRETORA

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.341, DE 18 DE DEZEMBRO 2018.

Outorga a Medalha “Dr. Arlindo de Andrade Gomes” ao 3° SGT da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, Senhor Fabio Herivelto Krauss.

O Presidente da Câmara muniCiPal de CamPO Grande. Faço saber que a 
Câmara municipal aprovou e eu promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. 1o Fica outorgada a medalha “dr. arlindo de andrade Gomes” 
ao 3° sGt da Polícia militar do estado de mato Grosso do sul, senhor Fabio 
Herivelto Krauss, pelos relevantes serviços prestados ao município de Campo 
Grande, mato Grosso do sul, como agente de segurança Pública que atua na 
área da educação.

Art. 2o este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande-ms, 18 de dezembro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO n. 2.342, DE 18 DE DEZEMBRO 2018.

Autoriza o Prefeito Municipal a ausentar-se do Município de Campo 
Grande-MS.
                   
O Presidente da Câmara muniCiPal de CamPO Grande. Faço saber que a 
Câmara municipal aprovou e eu promulgo o seguinte decreto legislativo:

Art. 1º Fica o Prefeito municipal, sr. MARCOS MARCELLO TRAD, autorizado a 
ausentar-se do município no período de 20 de dezembro de 2018 a 13 de janeiro 
de 2019.

Art. 2º este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande-ms, 18 de dezembro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
Presidente

ATOS DE PESSOAL

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 7.857

PROF. JOÃO ROCHA, Presidente da Câmara municipal de Campo Grande, 
Capital do estado de mato Grosso do sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados para exercerem cargo 
efetivo do Quadro Permanente de Pessoal da Câmara municipal de Campo 
Grande/ms, em vaga prevista na resolução n. 1.244/2017, em virtude de 
aprovação no Concurso Público de Provas e títulos/2017, de acordo com o 
edital de Homologação n. 10/2018, de 10.04.2018, publicado no diOGrande 

de 11.04.2018:

CARGO: PADRÃO/
NÍVEL CANDIDATO(A):

CLASSIFICAÇÃO 
NA CONDIÇÃO 
DE DEFICIENTE:

tÉCniCO 
leGislatiVO 40-i eVandrO alVes 

COrrÊa FilHO 3º

CARGO: PADRÃO/
NÍVEL CANDIDATO(A):

CLASSIFICAÇÃO 
NA AMPLA 
CONCORRÊNCIA:

COntadOr 40-i HeitOr nOda 3º

CamPO Grande-ms, 19 de dezembro de 2018.

PROF. JOÃO ROCHA
                Presidente

Campo Grande-ms, 18 de dezembro de 2018.

C  O  M  U  N  I  C  A  Ç  Ã  O

Da: SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Para: GABINETES E DEPARTAMENTOS

de ordem do excelentíssimo senhor Presidente, informamos que o expediente 
no período de recesso parlamentar, compreendido entre os dias 26.12.2018 a 
01.02.2019, será das 07h00min às 13h00min.

PÉRCIO ANDRADE FILHO
Secretário Geral de Administração e Finanças

COMUNICAÇÕES INTERNAS


